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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO: 01.007y2022        roARRR"c:isoo:?2¥8A9368 k"#ü%£
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 01.008/2022 -PE                                            io3656i]3.oo.
óRGÃo GEmNclADOR:

Aos Os dias do mês de agosto de 2022, na sede do CPSI, foi lavrada a presente Ata de Registro de
Preços, confome deliberação da Ata do Pregão Eletrônico N° 01.008/2022 -PE do respectivo resultado
homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo do Cpsl em Os de agosto de
2022, que vai assinada pelo Gestor do Conti"to o, Sr. Marcos Antônio da Silva Lima, portador(a) do
CPF n° 383.459.033-87, e pelo representante legal detentor do Registro de Preços, o Sr. Marcio Costa
Forti,  portador  do  RG  n°  94002319762  SSP/CE e  CPF/hff  806.322.893-68  rçpresentante  legal  da
empresa J&G PHARMA DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS EIRELI, com sede à Rua
Cel.  Freire,  n°  20,  Guaribas,  Eusébio  -CE,  61.760-00,  inscrita  no  CNPJ  n°  05.283.263/0001-79,
qualificado e relacionado ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
0 presente instrumento fimdamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNIC0 SRP N° 01.008/2022 -
PE,  e nos temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -Lei que Regulamenta o Pregão e tem como
subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -Lei de Licitações, da Lei n° 8.078,
de 11/09/1990 -Código de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n°
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-
A da Consolidação das Leis  do Trabalho,  Decreto Federal n° 9.488/2018  de  30 de agosto  de 2018,
Decreto Federal n°  10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Municipal n° 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento administrativo.

CLAUSULA SEGUNDA - D0 0BJETO
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o Anexo I - Temo de Referência do edital, para o periodo de  12 (doze) meses do edital de Pregão
eletrônico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fomecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, m respectiva ata, o
registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência
da classificação do cename.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a fimar contratações exclusivamente
por seu intemédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços,
sendo-lhes assegurada a preferência em igualdade de condições.

cLÁusuLA TERCEmA - DA vALIDADE DA ATA DE REGlsTRo DE pREÇos
0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de  12 (doze) meses,  contados a partir da sua
assinat`ma, confome Art.  12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013.   0 prazo de validade da ata
de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, confome o
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inciso 111 do § 39 do art.  15 da Lei n9 8.666. de  1993.

cLÁusuLA QUARTA - DA GERÊNcn DA ATA DE REGisTRo DE pREÇos
Caberá ao Consórcio Público de Saúde da lbiapaba o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no
seu  aspecto  operacional  e  nas  questões  legais,  em  confomidade  com  as  nomas  das  Legislações
Federais vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do  SRP poderão fimar contratos com os
fomecedores com preços registrados, devendo comunicar ao CPSI, Gestor do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fomecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Parágrafo  Primeiro  -  0  fomecedor  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a partir  da
convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez
por  igual  período,  desde  que  solicitado  durante  o  seu  transcurso  e,  ainda  assim,  se  devidamente
justificado e aceito.

Parágrafo Segiindo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços  será exigida a comprovação  das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo
o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os sigmtários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
nas Leis vigentes que Íúndamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competiná ao CPSI Gestor do Contrato o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo  Segundo - Caberá  ao  CPSI  Gestor do  Contrato  as  atnbuições  que  lhe  são  conftridas
confome as IÁgislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - 0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:
a)  Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como
aqueles deconentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b)  Fomecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c)  Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Cpsl sobre a pretensão de órgão/entidade
não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, deconentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução  de  sua responsabilidade  o  fato  de  a contratante proceder  à fiscalização  ou acompanhar a
execução contratual.
f)Responderportodasasdespesasdiretaseindiretasqueincidamouvenhamaincidirsobreaexecução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transpone  e  omas  providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel  cumprimento  das  leis
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trabalhistas  e  específicas  de  acidentes  do  trabalho  e  legislação  correlata,  aplicáveis  ao  pessoal
empregado na execução contratual.
g)  Prestar imediatamente  as  infomações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratante,  salvo  quando  implicarem  em  indagações  de  caráter  técnico,  hipótese  em  que  serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
h) Substitirir ou rçparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do temo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuj a
conduta seja considerada indesej ável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste Temo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;

®           l) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll, capítulo v, da cLT, e
na Portaria N° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bem
como a Legislação conelata em vigor a ser exigida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de
base para fiituras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMCO-
F"ANCEIRO
Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que

àbss=e::::i=:g=t¥ad¥poe,Ívo±(„T:?=oo£àgcne¥edap%:sdampré:=S=:odro#:=aiuétÁ.,do
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte Íómula: Pr = P + ¢ x V), Onde:
Pr = preço reajustado;

®        #ri?a°çaã¥o¥eícm:e::i°o::]#;t±)imuiado nos mtimos doze meses), onde ¢ x V) significa o acriscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
A CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ao
CPSI, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais.
Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sein pleiteá-
1o, ocorrerá a preclusão do direito;
Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for fomulado depois de extinto o
contrato.

cLÁusuLA NONA - Do cANCELAnmNTo Do REGlsTRo DE pREÇos
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas
na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
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por   meio   de   instrumento   contratual   a   ser   celebrado   entre   o   Gestor   do   Contrato   e   os
participantes/interessados (fomecedores).

Parágrafo  Primeiro  -  Caso  o  fomecedor  classificado  em  primeiro  lugar,  não  cumpra  o  prazo
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fomecimento, terá o seu registro de
preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrimento contratual.
PaLrágrafo Segundo - Neste caso, o órgão paricipante comunicará ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de cLassificação, os demais fomecedores.

cLÁusuLA DÉclMA pRIMEIRA - Dos pRocEDlmNTos GERAls
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.

®        cLÁusuLADÉciMA SEGUNDA-DAEmcuçÃO DoS sERviços E DAFORMADo
pAGAmNTo
Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas  no  Temo  de  Referência,  nos  anexos  desse  instrumento  e  disposições  constantes  de  sua
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assunrindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como,  quaisquer  encargos judiciais  ou extrajudiciais,  sejam trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes do fomecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou inconeções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
0 pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscalff atura

®       àpraeá=:#c:e;:ncí:i=n#àquveí:|ncta¥çoo á:*n=f==Éoes =oiuotàs F=s:=àsri apresentada pe|a
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
Havendo eiTo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da despesa,  o  pagamento  ficará pendente  até  que  a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregulandade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1 . Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo  de
pagamento.
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0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pag-ento.
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  desde  que  a  CON'IRATADA não tenha concorrido,  de  alguma

:oaTà:,:::.aEffidoc,eoGV:ârddeeÉde:odseYE:ssp:m?büneisàd:ieúe::üagái-E[;tânúsga£#:f=á::
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos infriores a 30(trinta) dias.
Deverão ser emitidas faturas de encerrmento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do

®        sb:eáo,d:::oE:sodpeTfi:=uaràstceiàãà coounptmff¥áda, sobm o vdor da fat-, os vdores deco-tes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cLÁusuLA DÉcn4A TERCEIRA - DAs sANÇÕEs E INFRAÇÕEs ADMINlsTRATlvAs
Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a Uhião, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante
no  subitem  9.5.1.1   do  Acórdão  TCufl'lenário  n°   1.793/2011,   art.   7°  da  Lei   10.520/2002,  com
respectivos prazos de duação:

*jÁ&^§í¥ã**Xí:%:ãj*¥%j§jgggj;ãeg%%í€ã_gã3ç%y `     x       y  í         r   §~Ê*ís¢yãã=ÇS€y¥ ++++\++^+Í(`Ór:s:oiF:+F:itÃo^]'i.[(.^n^s:+\+++++++++\

1-  Foq.ar  a  classificação  como  microempresa  ou  empresa  de
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo

pequeno   porúe   pam   obtenção   de   tratamento   Íàvorecido   em 1 (m) ano. Acórdão TCumL n° 3074/2011.Ucitações incentivadas ou não.

11-  Descumprir  prazos  estabelecidos  pela  pregoeira  durante  a
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,

gerando t`muLto e atrasos no certame. (quatro) meses.

m- Desistir do lance, sem justificativa, durmte a sessão pública Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses.

IV-   Não   apresentar   ou   deixar   de   apresentar   documÉmtação
Impedimento de liciiar pelo período de, no mírimo,solicitada no editàl na fase de aceitação da proposta, habilitação

ou na contratação. (seis) meses.

V-  Apresentar proposta comercial  em desacordo  com o Edital, Impedimento de ücitar pelo período de, no mínimo, 1
ocasionando a fiustação do certame em qualquer sentido. (um) ano.

VI-   Apresentar   documentação   fdsa   dumnte   a   licitação   o
Impedimento de licitar pelo período de no mínimo
5 (cinco) anos.

contratação. Com\micar  ao  Ministério  Público  Estadual  e  ou
Federal oam ai)uracões de sancões de ordem Denal.

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a execução Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços. 6 (seis) meses.

VIII-Não            retirar     a             nota        de Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
emoenbo/rião assinatura da Ata. 1  (um) ano.
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Multa de, no mínimo,  10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de emoenho.

K-Entregü o objeto fora do prazo estabelecido no edital e

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia
de  atraso,  aplicada  sobre  o  valor  do  matenal  não

temo de reférência. fomecido,   1imitada   a   20   (vinte)   dias.   Após   o
vigésimo  dia  poderá  ser  considerada  inexecução
total ou i)ücial do obieto.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a

Advertência;
Iinpedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
1 (-) ano.

contratação. Multa de, no mínimo,  10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de emi)enho.

XI-Substituir o objeSo fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de  atraso,  aplicada  sobre  o  valor  do  matenal  não
substituído,   limitada  a  20   (vinte)   dias.   Após   o
vigésimo  dia  poderá  ser  considerada  inexecução
total ou oarcial do obieto.

m- Deixar de realizar ou atmsar a instalação ou montagem do (s)

Advertência
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
6 (seis) meses.

eq   pamento (s) quando previsto no edital e temo de referência. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso. aolicada sobre o valor do eauioamento.

2HII-  DeixaD  de  entregar  documentação  original  exigida  neste Multa de, no mínimo,10% (dez por cento) do valor
Edital   íouando   da   utilizacão   da   Modalidade   de   Pref!ão do  contrato/nota  de  empenho/valor  total  estimado
Eletrônico` durante a licitacão ou contratacão. t)ara o item ou lote.

HV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
causando prejuízo a Admiristiação ou demonstrando ofensa ao 2 (dois) anos.
ordenamento juridico,  ao regramento do edital,  aos licitante§,  à Multa de, no mínimo,  10% (dez por cento) do valor
Administração e à sociedade. do contrato/nota de empenho.

XV- Cometer ffaude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no mínimo,  10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
Comunicar   ao   Ministério   Público   Federal   e   ou
Estadual.

XVI-   Não   recompor   níveis   de   serviços   acordados,   quando
Impedimento de licitar com a Cpsl pelo período de,esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inereh:s aos

monitoramentos     técnico®peracional     e     administrativo     do no niínimo,  1 (um) ano.
gerenciamento contratual.

XVII-   Deixar   de   executar   qualquer  obrigação   pactuada   ou Impedmento de licitar com a Cpsl por, no mínimo,
prevista em lei e no  edital da presente  licitação, em que não se 2 (dois) anos.
comine outra i)enalidade.

XVHI- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de Impedimento de Licitar os municípios que compõem
validade de proposta. o Cpsl por, no mínimo, 1 (um) ano.

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei

Impedimento de licitar com a Cpsl por, no mínimo,
2 (dois) mos.
Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o

10.520/2002. valor  do  contratohota  de  empenho  ou  valor  da
oarcela.

2K- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei
Impedimento de licitar com a Cpsl por, no mínimo,
1  (um) ano.

10.520/2002. Multa de, no mínimo,  10% (dez por cento) sobre o
valor corresoondente a parte não executada.

RODOVIA/CE 187,  KM 02 -BAIRRO: FRECHEIRAS -TIANGUÁ€E -CEP: 62.320Ú00
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XXI- Denegrir ou caluniar eq   pes técnica e da pregoeira, bem

Impedimento de licitar com a Administração Públicacomo pessoas que integram os processos da CPSI, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame,  sem a Federal,   Estadual,   Múnicipàl,  pelo  período  de  5
presentação de provas pertinentes ou a presentação de provas (cinco) ano.infimdadas, em processo administrativo instaurado.

ml-   Cometer   fiaude   fiscal   no   recolhimento   de   quaisquer Declaração de inidoneidade
tributos.

-- Demonstrar não possuir idoneidade para contmtar com a
Declaração de inidoneidadeAdministração em virtude de atos ilícitos praticados.

"V-  Frustrar  ou  fiudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou Multa de  até 20% do  faturamento bruto  do  último

qualquer     outno     expediente,     o     caráter     competitivo     de exercício  anterior  ao  da  instauração  do  processo
procedimento licitatório público. adnrinistrativo.

Publicacão extraordinária da decisão condenstória.

XXV- Impedir, perturi)ar ou fiaudar a reaüzação de qualquer ato Multa de  até 20% do  faturamento bruto  do  último
de procedimento licitatório público. exercício  anterior  ao  da  instauraçâo  do  processo

admimstrativo.
Publicacão extraordinária da decisão condenatória.

XXVI- Criar, de modo fiaudulento ou irregular, pessoa jurídica Multa de até 20°/o do  faturamento bruto  do último
pam   participar   de   licitação   pública   ou   celebrar   contraSo exercício  antenor  ao  da  instauração  do  processo
administrativo; adminismtivo.

Publicacão extraordinária da decisão condenatória.

XXVII- Manipular ou fi"dar o equilíbrio econômico-financeiro Multa de até 20%  do  faturamento bruto  do último
dos contratos celebrados exercício  anterior  ao  da  instauração  do  processo
com a administração pública adnrinistmtivo.

Publicação extraordinária da decisão condenatória.

®

Serão  considerados  injustificados  os  atrasos  não  comunicados  tempestivamente  e  indevidamente
fimdamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Cpsl que deverá examinar a legalidade
da  conduta  da  contratada.  Comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,  devidamente
justificado e aceito pela CPSI, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

Na hipótese de a multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a CPSI,
poderá  proceder  a  rescisão  unilateral  do  compromisso,  hipótese  em  que  a  vencedora  também  se
sujeitaráàssançõesadmiristrativasprevistasnesteEdital.Naocorrênciadefálhamaiorpoderátambém
ser aplicada a pemlidade de Declaração de ldoneidade pam licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no art. 7° da Lei n° 10.250/2002.

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Cpsl ou cobradas
diretamentedapessoapenalizada,amigáveloujudicialmente,epoderãoseraplicadascumulativamente
às demais sanções previstas neste Edital.

0  licitante/contratado  será infomado que  está passível da aplicação  da sanção  e terá o  direito  de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, confome disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.

Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.

RODOVIA/CE 187, KM 02 -BALRRO:  FRECHEIRAS -TIANCUÁ-CE -CEP:  62.320000
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As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de  10 (dez) dias, a contar da
data do  recebimento  da  comunicação  enviada pela autoridade  competente,  ou,  quando  for o  caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços conerão pela fonte de recursos do CPSI, a ser
informada da lavratura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de TIANGUÁ, para conhecer das questões relacionadas com a presente
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS SIGNATÁRIOS
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais fimam o compromisso
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Ibiapina/CE, 08 de agosto de 2022.

Marcio Costa Forti
cpF/nm so6322.893-68
J&G PHARMA DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ N°: 05.283.263/0001-79
Detentor Vencedor da ARP

RODOVIA/CE 187,  KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ-CE -CEP:  62.320®00
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MAPA DE PREÇOS REGISTRADO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.008/2022 - SRP
óRGÃO GERENCIADOR DA ARP: CONSóRCI0 PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA.

oB]ETo: sELEÇÃo DE nmLHOR pRopoSTA ATRAVÉs DE REGlsTRo DE pREÇos
PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE
coNsuMo E pERMAI`mNTE E EQulpAMENTos DE pROTEÇÃo INDlvlDUAL-Epl>s
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA REGIONAL DR FRANCISCO
EDVALDO    COELHO    MOITA,    DE    ACORDO    COM    AS    ESPECIFICAÇÕES    E

®         QUANTTDADES CONSTANTES NOTERMODEREFERÊNCIA,ANEX0I DESTE EDITAL.

cRrrÉRios DE iuLGAMENTo: nmNOR pREÇO poR LOTE

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o Ordenador
de Depesas do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA participante deste Registro
de Preços, os Órgãos não participantes e os fomecedores, cujos preços estão a seguir registrados por
Lote, em face da realização do PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.008/2022 -SRP ¢ARA SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS), PARA 12 a]OZES) h"SES.

LOTE 9 - MATERIAL DE CONSUMO PEQUENAS CIRURGIAS E PROCEDIMENTOS

ITEM ESPECIFICAÇÃ0 UND. UND nmcA "R.UNITÁRIO VLR. TOTAL

1 CABO DE BISTURI N° 03 . UND 40 GOLGRiN R$  11,56 RS 462,40

2 CABO DE BISTUR| N° o4 m 40 GOLGRAN R$  11,56 RS 46240

3
CAhoo  CRÚRGICO  FENESTRADO  0,40  X  0,40 UND 500 POLAR FIX R$ 3,05 RS 1525'00
SMs ESTÉRn CoM FENESTRA.

4 CAhffo  CIRÚRGICO  FENESTRADO  0,50  X  0,50 UND 1000 POLAR FIX R$ 327 RS 3270'00
SMS ESTÉRH, COM FENESTRA.

5
cAnoo  cmüRGlco  FENESTRADo  o,7o  x  o,7o

100 POLmFIX R$ 3,96 R$ 396'00
SMS ESTÉRn COM FENESTRA.

6
cAMpo IMPERmÁVEL pARA coBERTURA DE UND 1000 POLARFK R$ 9,13 RS 9.130,00
hfflsA DE MAYO TAM.  1,15 X 2,30

7

ComBEssA  CmüRGicA  23cM  x  25cM  NÃo

PCT 50 AWD R$ 38,36 RS 1.918,00

ESTÉRIL     Tlpo     cAmo     opERATÓRlo     -
ESPECIFICAÇÃO:     100%    ALGODÃO    COM     13
FIOS/CM2,     OITO     DOBRAS,     APRESENTANDO
pERFEITA       uNIFORnmADE,       coM       BOA
CAPACIDAI)E  DE  ABSORÇÃO,   RETENÇÃO  DE

#U[DÊASOREBRA#N#rcN¥OISEFAEi
EhoALAGEM COM DADOS DE IDENTTFICAÇÃO
E PROCEI)ÊNCIA. PACOTE COM 50 UNIDADES.

RODOVIA/CE 187,  KM 02 -BAIRRO: FRECHEIRAS -TIANGUÁ€E -CEP: 62.320ÚOO
FONE: 88 -3671 -2852     E-maH: cpslblapaba@hotmail.com
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8

CohffRESSA CRÚRGICA 45  CM X 50  CM NÃO

PCT 100 J"D R$ 65,76 R$ 6.576,00

ESTÉRn      TIPO      CAmo      OPERATÓRIO      -
ESPECIFICAÇÃO:  100% AlfioDÃO COM  13  FIOS
/CM2,       OITO       DOBRAS,       APRESENTANDO
PERFEITA       uNIFOBmAI]E,       coM       BOA
CAPACIDADE  DE  ABSORÇÃ0,  RETENÇÃO  DE
LÍQUDO,   COR   BRANCA   MACLL   ISENTA   DE
iMpuREZAs      E      Amo,      NÂo      ESTÉRii,
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
E PROCEDÊNCU PACOTE COM 50 UNIDADES.

9 FIO CAT GUT CROMAI)0 2U TAMANIIO DO FIO Cm 15 SHALON R$ 12926 RS l.938PO
45CM. AGULHA 4,0 CM - 3/8. CAIXA C/24.

10
FIO  CAT  GUT  CROMADO  0  TAMANIIO  DO  FIO Cm 2 SHALON R$ 14224 R$ 284,48
45CM. AGULIIA 4.0 CM -3/8. CAIXA CA4.

11
FIO CAT GUT CROMAD0  1-0 CX TAMANHO DO CXA 2 SHALON RS 14224 R$ 284.48
FIO 45CM. AGULIIA 4,0 CM -3/8. CAIXA C#4.

12
FIO CAT GUT CROMADO 3-0 TAMANHO DO FIO CXA 30 SHALON RS 12926 IÜ 3J!77'80
45CM. AGULIIA 4,0 CM -3/8. CAIXA C/24.

13
FIO CAT GUT CROMAI)0 4U TAMANHO DO FIO CXA 15 SHALON RS 12926 RS l.938PO
45CM. AGULrlA 4,0 CM -3Í8. CAIXA C724.

14
FIO MONONYION 20 TAMANIIO DO FIO 45CM. CXA 30 SHALON R$ 53,69 RS 1.610,70
AGULIIA 3,0 CM -3/8. CAIXA C#4.

15
FIO MONONYION 3Ü TAMANHO D0 FIO 45CM. CXA 30 SHALON R$ 53,69 R$ 1.610,70
AGULIIA 3.0 CM -3/8. CArxA Cn4.

16
FIO MONONYION 4-0 TAMANIIO DO FIO 45CM. Cm 10 SmoN R$ 56,76 R$ 5ó7,60
AGULIIA 4.0 CM -3/8. CAIXA C/24.

17
FIO MONONYION 50 TAMANIIO DO FIO 45CM. CXA 2 SmoN R$ 56,76 R$ 113Í2
AGULIIA 4.0 CM -3/8. CAIXA C/24.

18
FIO MONONYLON 6-0 COM AGULIIA 20MM CX Cm 2 SHALON R$ 56,76 RS 11352
C„4

19
FIO    WCRIL   2Ú    TAMANHO    DO   FIO   45CM. CXA 5 SHALON R$ 319,35 R$ 1.596,75
AGULIIA 4`0 CM -3/8. CAIXA C/24.

20
Flo   vlcRn   3o   TAMANIIo   Do   Flo   45CM. CXA 5 SHALON R$  319,35 RS 1.596,75
AGULHA 4.0 CM -3/8. CADCA C/24.

21
Flo   vlcRn,   4o   TAMANHo   Do   Flo   45CM. CXA 5 SHALON R$  319,35 R$ 1596,75
AGULIIA 4,0 CM -3/8. CAIXA CQ4.

22

LÂM"A   DE    BISTURI   DESCARTÁVEL   N°1o-

Cm 10 SOLIIX)R R$ 34,98 RS 349$0

ESPECIFICAÇÃO:  EM  AÇO  CARBONO  OU  AÇO
uNo)mÁVEL lsENTA DE REBARBAs  E  sNAls
DE0XIDAÇÃOPONTAAFIADAADAPTAÇÃOAO
CABO    DE    PROTEÇÃO    NA    LÂMINA    CABO
CONFECCIONADO  EM MATERIAL  RESISTENTE,
ESTÉRIL   EM   EmALAGEM   INDIVIDUAL   EM
ALUMÍNlo  lnRMETlcAhmNTE  FECIIADo  QUE
PERMrrA ABERTURA AssÉPTICA coM  DADoS
DE   IDENTIFICAÇÃO  PRAZO  DE  VALIDADE  E
REGISTRO   EM   ÓRGÃO   COI\ffETENTE   CAEm
COM 100 UNDADES.

RODOVIA/CE 187,  KM 02 -BAIRRO: FRECHEIRAS -TIANGUÁ€E -CEP: 62.320Ú00
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LÂMINA   DE    BISTURI    DESCARTÁVEL    N°12-

CXA 5 SOLIDOR R$ 34,98 R$ 174PO

ESPECIFICAÇÃO:  EM  AÇO  CARBONO  OU  AÇO
NOXIDÁVEL  ISENTA DE  REBARBAS  E  SINAIS
DE OXIDAÇÃO PONTA AFIADA ADAPTAÇÃO AO
CABO    DE    PROTEÇÃO    NA    IÁMINA    CABO
CONFECCIONADO  EM  MATERIAL  RESISTENTE,
ESTÉRH,   EM   EmALAGEM   INDlvlDUAL   EM
ALUMÍNlo  IERmTlcAmNTE  FEcllADo  QUE
pERMrrA IÜERTURA AssÉPTlcA coM DADos
DE   IDENTIFICAÇÃO   PRAZO  DE   VALIDADE  E
REGISTRO   EM   ÓRGÃO   COMPETENTE   CAIXA
COM 100 UNIDADES.

24

IÂMINA   DE   BISTURI   DESCARTÁVEL   N°14   -

CXA 5 SOLIlmR R$ 34,98 RS 174PO

ESPECIFICAÇÂO:  EM  AÇO  CARBONO  OU  AÇO
INo)mÁWL lsENTA DE REBARBAs  E  slNAls
DE O]m>AÇÃO PONTA AFIADA ADAPTAÇÃO AO
cABo    DE    pROTEÇÃo    NA    LÂnmlA    cABo
CONFECCIONADO  EM MATERIAI.  RESISTENTE,
ESTÉRn   EM   EMBlmGEM   INDlvDUAL   EM
ALUMÍNIO  IERMETICAMENTE  FECHADO  QUE
PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA  COM  DADOS
DE  IDENTIFICAÇÃO  PRAZO  DE   VALIDADE   E
REGISTRO   EM   ÓRGÃO   COMPETENTE   CAIXA
COM 100 UNIDADES.

25

LÂMINA   DE   BISTURI   DESCARTÁVEL   N°15   -

CXA 10 SOLIDOR R$ 34,98 H$ 349,80

ESPECIFICAÇÃO:  EM  AÇO  CARBONO  OU  AÇO
INO)m>ÁVEL  ISENTA  DE  REBARBAS  E  SNAls
DE OXIDAÇÃO PONTA AFIADA ADAPTAÇÃO AO
CABO    DE    PROTEÇÃO    NA    LÂMINA    CABO
CONFECCIONADO  EM  MATERIAL  RESISTENTE,
ESTÉRH.   EM   EhoAIAGEM   INDIVIDUAL   EM
ALUMÍNlo  FmRMETlcAnffNTE  FECIIAI)o  QUE
PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA COM DADOS
DE  DENTIFICAÇÃO   PRAZO  DE  VALIDADE  E
REGISTRO   EM   ÓRGÃO   COMPETENTE   CAIXA
COM 100 UNIDADES.

26

LÂM"A   DE   BISTURI   I)ESCARTÁVEL   N°2l-

CXA 5 SOLIDOR R$ 34,98 RS 174PO

ESPECIFICAÇÃO:  EM  AÇO  CARBONO  OU  AÇO
INo)mÁVEL  lsENTA DE REBARBAs  E  s"Als
DE OXIDAÇÃO PONTA AFIADA ADAPTAÇÃO AO
CABO    DE    PROTEÇÃO    NA    LÂMINA    CABO
CONFECCIONADO  EM  MATERIAL  RESISTENTE,
ESTÉRm   EM   EmALAGEM   INDrvlDUAL   EM
ALUMÍNIO  IIERMETICAMENTE  FECIIADO  QUE
PERhfflA ABERTURA ASSÉPTICA COM DADOS
DE  DENTHICAÇÃO   PRAZO   DE  VALIDADE  E
REGISTRO   EM   ÓRGÃO   COMPETENTE   CAKA
COM 100 UNIDADES.

RODOVIA/CE 187,  KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANCUÁ-CE -CEP:  62.320000
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LÂnnlA  DE   BlsTURI  DEscARTÁWL  No22  -

CXA 10 SOLIDOR R$ 34,98 R$ 349'80

ESPECIFICAÇÃO:  EM  AÇO  CARBONO  OU  AÇO
NOXIDÁVEL  ISENTA DE  REBARBAS  E  S"AIS
DE OXIDAÇÃO PONTA AFIADA ADAPTAÇÃO AO
CABO    DE    PROTEÇÃO    NA    LÂMINA    CABO
CONFECCIONAD0  EM MATERIAL EESISTENTE,
ESTÉRn,   EM   EMBAmGEM   INDrvlDUAL   EM
ALUMÍNIO  FHRMETICAMENTE  FECIIADO  QUE
pERMrrA ABERTURA AssÉPTlcA coM DADoS
DE   IDENTIFICAÇÃO  PRAZO  DE  VALIDADE   E
REGISTRO   EM   ÓRGÃO   COMPETENTE   CAIXA
COM 100 UNIDADES.

28

LÂM"A   DE   BISTURI   DESCARTÁVEL   N°23   -

CXA 5 SOLIDOR R$ 34,98 RS 174PO

ESPECIFICAÇÃO:  EM  AÇO  CARBONO  OU  AÇO
INOXIDÁVEL  ISENTA  DE  REBARBAS  E  SINAIS
DE OXIDAÇÃO PONTA AFIADA ADJUTAÇÃO AO
CABO    DE    PROTEÇÃO    NA    LÂMNA    CABO
CONFECCIONADO EM MA"RIAL RESISTENTE,
ESTÉRIL   EM   moALAGEM   INDIVIDUAL   EM
ALUMÍNIO  IIERMETICAMENTE  FECHADO  QUE
PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA  COM  DADOS
DE  IDENTHICAÇÃO  PRAZO  DE  VALIDADE  E
REGISTRO   EM   ÓRGÃO   COMPETENTE   CAIXA
COM 100 UNIDADES.

29

LÂMmA   DE   BISTURI   DESCARTÁVEL   N024   -

CXA 5 SOLIDOR R$ 34,98 RS 174PO

ESPECHICAÇÃO:  EM  AÇO  CARBON0  0U  AÇO
moxlDÁVEL  lsENTA  DE  REBARBAs  E  snvAls
DE OXIDAÇÃO PONTA AFIADA ADAPTAÇÃO AO
CABO    DE    PROTEÇÃO    NA    LÂMINA    CABO
coNFECcloNADo EM MATERIAL REslsTENm,
ESTÉRH.   EM   EMBALAGEM   mlvIDUAL   EM
ALUMÍNlo  mRMTICAMENm  FEcllADo  QUE
PERMITA ABERTURA  ASSÉPTICA  COM  DADOS
DE   IDENTIFICAÇÃO  PRAZO  DE  VALIDADE   E
REGISTRo   EM   ÓRGÃo   cor`oETENTE   CÀlxA
COM 100 UNDADES.

30
LÂMPADA PARA FOCO CRÚRGICO IIALOGENA UND 12 GNATUS R$ 34,98 R$ 419,76
H3 A2V 55W.

31 PINÇA ADSON 14CM SEM DENTE. UND 10 ABC R$ 53,23 RS 53230

32 PNÇA Amls 15CM UND 15 GOLGRAN R$ 47,30 R$ 709Í0

33
pmçA DE BIÓpslA pROFEssoR hflDINA 24cM 3 LJND 15 GOLGRAN R$21,22 R$ 31830"

34 pmçA DlssEcÇÃo coM DENTE 14cM UND 15 GOLGEJ" R$  19,93 R$ 298PS

35 PNÇA DISSECÇÃO COM DENTE 16CM lrND 15 GOIJ3RAN R$ 26,16 RS 392.40

36 p"ÇA FAURE pARA BIÓpsm uTERrNA 24cM UND 10 ABC R$ 623,95 R$ 623950

37 pnvçA FOERSTER l scM UND 10 GOLGRJ" R$ 89,70 R$ 897'00

38 plNÇA MosQurro cuRVA 12cM UND 20 GOLGRAN R$ 34,52 R$ 690.40

RODOVIA/CE 187, KM 02 -BAIRRO: FRECHEIRAS -TIANGUÁ€E -CEP: 62.320000
FONE: 88 -3671-2852     Email: cpslblapaba@hotmail.com
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39 P"ÇA MOSQUITO RETA 12CM UND 20 GOLGRAN R$ 34,52 RS 690'40
40 PNÇA POZZI 25CM UND 10 ABC R$ 77,56 RS 77S,60

41
PORTA AGULHA DE MAYO HEGAR COM WÍDEA UND 15 GOLGRAN R$ 209,86 R$ 3.147,9014CM

42 TESOURA DE MAYO CURVA 20CM UND 15 ABC R$ 72,24 RS 1.083'60
43 TESOURA ÍRIS CURVA 12CM UND 15 GOLGRAN R$ 24,87 RS 373,05
44 TESOURA íRIS EETA 12CM lrNI) 10 GOLGRAN R$ 24,87 R$ 248,70
45 TESOURA MAYO RETA 20CM UND 20 ABC R$ 72,01 RS 1"20
46 TESOURA hfflTZENBAuh4 CURVA 20CM. UND 20 ABC R$ 69,04 RS 1380'80

R$ 62.432,91

Proponente: J&G PIIARMA DISTRIBUIDORADE hffiDICAMNTOS EIRELI
CNPJ n°: 05.283.263/0001-79
Endereço: Rua Cel. Freire, n° 20, Guaribas, Eusébio -CE, 61.760-00.
Valor total registro de R$ 62.432,91  (sessenta e dois mil quatrocentos e tiinta e dois reais e noventa e
um centavos).

Ibiapina/CE, 08 de agosto de 2022.

Marcio Costa Forti
cpF/I\m so6.322.893ús
T&G PHARMA DISTmuIDORADE n"DICAMENTOS ERELI
CNPJ N°: 05.283.263/0001-79
Detentor Vencedor da ARP

RODOvliucE 187,  KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ-CE -CEP:  62.320Ú00
FONE: 88 -3671-2852     E-mall: cpslblapaba@hotmall.com


